
 
 
 
 
 

GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ 

SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DO CEARÁ 

ESCOLA DE SAÚDE PÚBLICA DO CEARÁ PAULO MARCELO MARTINS RODRIGUES (ESP/CE) 

 

EDITAL Nº 11/ 2026 

 

A Escola de Saúde Pública do Ceará Paulo Marcelo Martins Rodrigues (ESP/CE), autarquia vinculada à 
Secretaria da Saúde do Estado do Ceará, instituída pela Lei Estadual nº 12.140, de 22 de julho de 1993, com 
redação do art. 4º alterada pela Lei nº 12.738, de 14 de outubro de 1997, posteriormente qualificada como 
Instituição Científica, Tecnológica e de Inovação (ICT) por meio da Lei nº 17.476, de 10 de maio de 2021, 
inscrita no CNPJ sob o nº 73.695.868/0001-27, com sede na Av. Antônio Justa, nº 3161, bairro Meireles, 
Fortaleza/CE, e regulamentada pelo Decreto nº 35.544, de 22 de junho de 2023, considerando as 
informações contidas no Processo Administrativo NUP 24022.003517/2026-16, torna público, para 
conhecimento dos interessados, o presente Edital, que se regerá pelas disposições a seguir estabelecidas. 

1.​ DO OBJETO 

1.1. Processo seletivo simplificado com finalidade de habilitação e cadastramento, sem vínculo 
empregatício, de profissionais para formação de banco na modalidade Professor Visitante para atuarem, 
quando convocados, nas demandas da Comissão Estadual de Residência Médica (CEREM) e Comissão 
Descentralizada Multiprofissional de Residência (CODEMU), da Diretoria de Pós-Graduação em Saúde  
(DIPSA) da Escola de Saúde Pública do Ceará. 

2.​ DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

2.1. A seleção de que trata este Edital será realizada pela Escola de Saúde Pública do Ceará Paulo Marcelo 
Martins Rodrigues (ESP/CE) por meio da Comissão Examinadora especialmente designada através de 
Portaria publicada no Diário Oficial do Estado (DOE). 

2.1.1. A Comissão Examinadora poderá contar com o apoio de colaboradores para a execução de etapas 
específicas do processo seletivo, especialmente nos procedimentos de heteroidentificação, análise 
curricular, entre outros. 

2.1.2. A ESP/CE poderá, ainda, recorrer ao apoio de órgãos ou entidades da Administração Pública, bem 
como de instituições privadas, sempre que necessário à adequada execução desta seleção. 

2.2. A ESP/CE não se responsabiliza pelo não recebimento de informações durante qualquer etapa do 
processo seletivo quando decorrente de falhas em computadores, dispositivos eletrônicos utilizados pelos 
participantes ou de quaisquer outros fatores de natureza técnica que impeçam a transmissão de dados aos 
seus sistemas ou servidores de rede. 

2.2.1. Não serão acolhidas alegações de participantes quanto à eventual divergência de horários entre o 
sistema de seleções da ESP/CE e o relógio do computador ou de qualquer outro dispositivo utilizado para 
acesso às etapas previstas neste Edital. 

2.3. Os seguintes anexos são partes integrantes deste Edital: 

Anexo I – Áreas de atuação, perfis, formação e requisitos e valor 

Anexo II – Calendário de atividades 

Anexo III – Quadro de pontuação da Etapa Única  

Anexo IV – Formulário de Autodeclaração – Participante negro (preto e pardo)​
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Anexo V – Declaração de Não Acumulação de Cargos, Empregos ou Funções Públicas 

2.4. O resultado final terá validade de 12 (doze) meses a contar da data da publicação da sua homologação 
no Diário Oficial do Estado do Ceará (DOE), podendo ser prorrogado, uma única vez, por igual período. 

2.5. Poderão participar da presente seleção, os interessados que atendam aos requisitos previstos no Anexo 
I deste Edital, sob pena de eliminação do banco, caso o participante não comprove os respectivos requisitos 
no ato de outorga da bolsa, bem como do Anexo V (Declaração de Não Cumulação de Cargos, Empregos ou 
Funções Públicas) para as Áreas de atuação I e II deste edital. 

2.6. O participante deverá observar o horário estabelecido pelo sistema interno de seleções da Escola de 
Saúde Pública do Ceará Paulo Marcelo Martins Rodrigues (ESP/CE), o qual seguirá o horário oficial do estado 
do Ceará. 

2.7. As datas previstas no Anexo II deste Edital, referente ao Calendário de Atividades, poderão ser 
alteradas, segundo critérios de conveniência e oportunidade, dando publicidade às novas datas por meio do 
sítio da ESP/CE, no endereço eletrônico https://www.esp.ce.gov.br. 

2.8. O presente Edital poderá, a qualquer tempo, ser objeto de retificação, por meio da publicação de 
corrigendas e/ou aditivos, os quais serão devidamente divulgados nos mesmos meios de comunicação 
utilizados para a sua publicação, passando a integrá-lo para todos os fins de direito. 

2.9. O participante deverá obter o Edital desta seleção, EXCLUSIVAMENTE, no endereço eletrônico: 
https://www.esp.ce.gov.br. A ESP/CE não se responsabilizará por downloads do presente edital, seus 
aditivos, as corrigendas ou qualquer documento eletrônico, realizados em outro sítio que não o indicado 
neste subitem (ex.: sítios de buscas e etc.). 

2.10. É de responsabilidade do participante acompanhar todo o Calendário de Atividades, previsto no Anexo 
II deste Edital. A ESP/CE utilizará sua área de SELEÇÕES PÚBLICAS 2026 (disponível no endereço eletrônico: 
https://www.esp.ce.gov.br) para divulgar as informações oficiais desta seleção. 

2.11. A ESP/CE não se responsabiliza por quaisquer problemas que impeçam a anexação de documentos nos 
itens correspondentes, em qualquer fase do processo seletivo, sejam de ordem técnica dos equipamentos, 
falhas de comunicação ou outros fatores que impossibilitem o envio. 

2.12. A veracidade, exatidão e atualização das informações prestadas são de inteira responsabilidade do 
participante.  

2.13. O participante é responsável civil, administrativa e criminalmente pelas informações e documentos 
prestados e anexados, nos termos da legislação vigente. ​
 

3.​ DA BOLSA DE PROFESSOR VISITANTE E DO FINANCIAMENTO 

3.1. A Bolsa de Professor visitante se destina à participação de docentes locais, nacionais ou internacionais 
nos programas de extensão, ensino, pesquisa e inovação desenvolvidos pela ESP/CE. 

3.1.1. Professor visitante é o docente que, durante certo período, desenvolve atividades acadêmicas e de 
pesquisa em instituições de ensino, recebendo a remuneração para essas atividades e participando 
ativamente do processo de planejamento e organização dos programas de educação, respeitando as 
grandes linhas de atuação da Instituição e seus projetos estratégicos. 

3.2. Os Professores Visitantes poderão desenvolver suas atividades na sede da ESP/CE (em Fortaleza/CE) e, 
quando necessário, em outros locais (cidades ou regiões) vinculados às ações e/ou projetos relacionados ao 
objeto deste Edital e, ainda, por meio de atividades presenciais, semipresenciais e ensino remoto, com o 
uso de recursos on-line, via Internet, tendo atividades aos sábados e domingos, quando necessário. 

3.3. As bolsas poderão ser canceladas, a qualquer tempo, especialmente, nas seguintes condições: ​  

a) A pedido do(a) bolsista; 
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b) Caso o(a) bolsista não cumpra ou interrompa as atividades constantes nos planos de trabalho das ações e 
dos projetos; 

c) Pelo descumprimento dos compromissos assumidos no Termo de Outorga, respeitadas a ampla defesa e 
o contraditório;  

d) Atuar em desacordo com o Código de Ética da ESP e apresentar desempenho profissional insatisfatório;  

e) Pelo cancelamento ou pela conclusão do projeto ao qual esteja vinculado;  

f) Por falta de recursos financeiros no programa/projeto;  

g) Pelo afastamento do(a) bolsista para cuidar de interesses particulares, por prazo superior a 15 (quinze) 
dias, não sendo realizado o pagamento da bolsa nesse período; 

h) Pelo não comparecimento, sem motivo justificado, por mais de 5 (cinco) dias consecutivos, no período de 
1 (um) mês, ou por 30 (trinta) dias durante todo o período das atividades;  

i) Pelo afastamento por motivo de saúde, o qual demande o afastamento total das atividades pelo período 
de 30 (trinta) dias consecutivos, não sendo realizado o pagamento da bolsa no período de afastamento; e 

j) Por interesse e pela conveniência da ESP/CE no âmbito da Administração Pública.  

3.4. O pagamento da bolsa será financiado com os recursos oriundos do: 

PROJETO FONTE 

–  PROJETOS VINCULADOS A COMISSÃO ESTADUAL DE RESIDÊNCIA MÉDICA 
(CEREM) E COMISSÃO DESCENTRALIZADA MULTIPROFISSIONAL DE RESIDÊNCIA 
(CODEMU) DA DIRETORIA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM SAÚDE  (DIPSA) DA ESCOLA 
DE SAÚDE PÚBLICA DO CEARÁ. 

Fonte 600 

3.5. O financiamento das bolsas está condicionado à liberação e disponibilidade financeira para esta 
finalidade, podendo sofrer alteração de fonte na mudança ou durante o exercício financeiro, desde que 
integrem o mesmo Projeto ou Programa (mesmo objeto) e haja previsão de recurso, com a devida 
autorização da área competente. 

3.6. Não será estabelecido vínculo empregatício, para qualquer finalidade, entre o professor visitante e a 
Escola de Saúde Pública do Ceará Paulo Marcelo Martins Rodrigues (ESP/CE). Assim, os valores 
percebidos possuem natureza de bolsa, não configurando contrato de trabalho nem remuneração 
salarial. 

3.7. O bolsista deverá ter conta-corrente no Banco Bradesco S/A para receber a bolsa. 

 

4.​ DA CONDIÇÃO PARA ASSUMIR A BOLSA 

4.1. Para assumir a bolsa de professor visitante, o participante deverá atender às seguintes exigências: 

a) ter sido aprovado(a) nesta seleção na forma estabelecida neste Edital; 

b) Possuir nacionalidade brasileira ou, sendo estrangeiro, atender às condições legais aplicáveis, inclusive, 

no caso de nacionalidade portuguesa, estar amparado pelo Estatuto de Igualdade entre Brasileiros e 

Portugueses, com reconhecimento do gozo dos direitos políticos, nos termos do Decreto nº 70.436, de 18 

de abril de 1972, observadas as disposições da Constituição Federal de 1988;   

c) estar em gozo dos direitos políticos; 

d) estar quite com as obrigações eleitorais; 

e) estar quite com as obrigações militares, em caso de candidato do sexo masculino, nos termos da Lei nº 
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4.375, de 17 de agosto de 1964); 

f) ter idade mínima de 18 anos na época da outorga; 

g) apresentar os documentos exigidos neste Edital; 

h) possuir e comprovar a formação acadêmica (nível de escolaridade e habilitação profissional), conforme 

estipulado no Edital;  

i) estar devidamente inscrito em seu Conselho Regional Profissional (quando necessária comprovação); 

j) apresentar condições compatíveis com o desempenho das atividades inerentes à bolsa, observadas as 

disposições legais aplicáveis, inclusive no que se refere à inclusão da pessoa com deficiência; 

k) estar quite com os setores de distribuição dos foros criminais, das Justiças Federal e Estadual, dos lugares 

em que tenha residido nos últimos cinco anos; 

l) estar quite com a folha de antecedentes da Polícia Federal e da Polícia dos Estados onde tenha residido 

nos últimos cinco anos, expedida, no máximo, há seis meses e/ou dentro da validade de expedição; 

m) não possuir nenhum vínculo, em regime de tempo integral, excetuando-se os casos previstos em lei. 

n) ter conhecimentos de informática básica no manuseio de editores de texto, planilhas, navegação na 
internet, uso de e-mail e aplicativos de apresentação, seja em software livre, público ou proprietário.​
 

5.​ DAS INSCRIÇÕES 

5.1. A inscrição do participante implica o conhecimento e a tácita aceitação das normas e demais condições 
estabelecidas neste Edital, eventuais corrigendas e/ou aditivos, dos quais não poderá alegar 
desconhecimento, bem como não haverá inscrição condicional ou fora de prazo estabelecido neste Edital. 

5.2. A inscrição é gratuita, sendo esta particular, intransferível e individual.  

5.3. As inscrições serão realizadas, exclusivamente, pela Internet, na seção de Seleções Públicas 2026 da 
ESP/CE disponíveis no endereço eletrônico: https://www.esp.ce.gov.br, durante o período previsto no Anexo 
II – Calendário de Atividades deste Edital. 

5.4. A ESP/CE não se responsabilizará por solicitação de inscrição não recebida em decorrência de 
problemas nos computadores, de falhas de comunicação, de congestionamento nas linhas de comunicação, 
bem como de outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados. 

5.4.1. Para acessar os sistemas de inscrição, recursos e/ou atendimento no sítio da ESP/CE, é recomendável 
a utilização de um navegador de internet atualizado. 

5.5. Para realizar a inscrição, o participante deverá indicar o Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) individual, 
seguindo as instruções internas do sistema da ESP/CE, observando-se também os perfis e o horário limite 
para inscrição. 

5.5.1. No formulário de inscrição eletrônico consta uma declaração por meio da qual o participante afirma 
que conhece as regras estipuladas por este Edital, acata-as e preenche todos os requisitos exigidos. 

5.5.2. No campo específico, o participante deverá, obrigatoriamente, informar o endereço eletrônico do seu 
cadastro na Plataforma Lattes (padrão do Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico – 
CNPq). As informações ali registradas deverão estar devidamente atualizadas e em conformidade com 
aquelas que serão consideradas durante o procedimento de Avaliação Curricular. 

5.5.3. Após a gravação dos dados no sistema, a inscrição será confirmada e o sistema exibirá na tela o botão 
“Imprimir”, o qual deverá ser utilizado para imprimir, ou salvar, os documentos que forem originados. 

5.5.4.  A ESP/CE não se responsabilizará por quaisquer atos ou fatos decorrentes de informações incorretas, 
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ou incompletas fornecidas pelo participante. 

5.6. O participante que fizer declaração falsa, inexata ou apresentar documentos falsos, ou inexatos, terá a 
sua inscrição cancelada e serão declarados nulos, em qualquer época, todos os atos dela, decorrentes. O 
pedido de inscrição é de responsabilidade exclusiva do participante, bem como a exatidão dos dados 
cadastrais, informados no formulário de inscrição. 

5.7. Durante o período das inscrições, o participante poderá atualizar/alterar os dados cadastrais (ex.: nome, 
número de identidade, data de nascimento, endereço, e-mail e telefones), excetuando o número do CPF, em 
que NÃO haverá possibilidade de alteração diretamente no sistema de seleções da ESP/CE e o participante 
deverá realizar nova inscrição com o CPF correto. 

5.7.1. Após o período das inscrições, para alterar o número do CPF, o participante deverá realizar esta 
solicitação através do e-mail selecoes@esp.ce.gov.br, anexando o comprovante de situação cadastral 
emitido no site da Receita Federal do Brasil, em que conste o código de controle do comprovante e um 
documento oficial de identidade. 

5.7.2. Caso haja algum equívoco, após o período de inscrições, no fornecimento de outros dados pessoais, o 
participante deverá solicitar a correção por e-mail: selecoes@esp.ce.gov.br, antes do resultado definitivo da 
Etapa Única. 

5.7.3. A ESP/CE, sob nenhuma hipótese, fará alteração de informações sem que haja procedimento 
administrativo ou judicial, respectivo à situação de cada participante, não fazendo, ainda, qualquer 
alteração que seja requerida por via postal, fax, telefone ou qualquer outro meio que não esteja previsto 
neste Edital. 

5.8. Durante o período de inscrição, o participante que quiser concorrer às vagas destinadas às ações 
afirmativas deverá realizar os seguintes procedimentos: 

5.8.1. População negra: autodeclarar-se, sob as penas da lei, pardo ou preto, conforme o quesito cor ou 
raça utilizado pelo IBGE, anexar fotos de frente e perfil, assim como, a autodeclaração preenchida nos 
moldes do Anexo IV. 

5.8.2.  Pessoas com deficiência: declarar, sob as penas da lei, ser pessoa com deficiência realizando 
requerimento em sua área exclusiva do participante e anexar os documentos obrigatórios, conforme 
instrução contida no subitem 7.1 e seguintes.  

5.9. É de obrigação e responsabilidade do participante manter atualizados os seus dados e conferir a correta 
grafia dos mesmos nos documentos impressos, eletrônicos e nas publicações. 

5.10. No ato da inscrição, não serão solicitados os comprovantes ou quaisquer documentos previstos neste 
Edital, especialmente aqueles elencados no item 12. Todavia, o participante deverá manter sob sua guarda 
toda a documentação comprobatória exigida, sendo de sua inteira responsabilidade a sua apresentação nos 
prazos estabelecidos ou sempre que solicitado pela Escola de Saúde Pública do Ceará (ESP/CE). 

5.10.1. O não atendimento a essa exigência implicará o cancelamento da inscrição, bem como a nulidade de 
todos os atos dela decorrentes, a qualquer tempo. 

 

6.​ ATENDIMENTO ÀS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 

6.1.​ O atendimento à pessoa com deficiência, dar-se-á da seguinte forma: 
I – As pessoas com deficiência poderão participar da seleção, regulamentada por este Edital, desde que 
sua deficiência seja compatível com as atividades para o qual concorrem e observadas as regras 
estabelecidas pela Lei Federal nº 7.853 de 24 de outubro de 1989, regulamentada pelo Decreto Federal 
nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999, cujo Art. 4⁠º foi alterado pelo Decreto Federal nº 5.296, de 03 de 
dezembro de 2004. 
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II – Resguardadas as condições previstas pelo Decreto mencionado, participarão da seleção, em 
igualdade de condições, no que concerne ao conteúdo de provas, à avaliação e aos critérios de 
aprovação, todos os participantes.​
 

7.​ DOS PROCEDIMENTOS PARA AÇÕES AFIRMATIVAS 

7.1. Será respeitado o percentual de 5% de vagas para pessoas com deficiência, que serão providas na 
forma da Lei Federal nº 7.853, de 24 de outubro de 1989, e suas alterações; do art. 4º do Decreto Federal nº 
3.298, de 20 de dezembro de 1999, e suas alterações; da Lei Federal nº 13.146, de 6 de julho de 2015 (Lei 
Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência); e do Decreto Estadual nº 34.534, de 3 de fevereiro de 
2022, que regulamenta, no âmbito do Estado do Ceará, o tratamento adequado às pessoas com deficiência 
nos concursos e seleções públicas.  

7.1.1. Caso o percentual de que trata das vagas reservadas para pessoa com deficiência resultar em número 
fracionado, o quantitativo de vagas a serem reservadas será aumentado para o número inteiro 
subsequente, se a fração for igual ou superior a 0,5 (cinco décimos), ou diminuído para o inteiro 
imediatamente anterior, se a fração for inferior a 0,5 (cinco décimos), observado sempre o teto limite de 
vagas da seleção. 

7.2. Consideram-se pessoas com deficiência aquelas que se enquadram nas categorias definidas na 
legislação vigente, especialmente: 

I - no art. 4º do Decreto Federal nº 3.298/1999, com as alterações introduzidas pelo Decreto Federal nº 
5.296/2004, que dispõe sobre a Política Nacional para a Integração da Pessoa com Deficiência; 

II - no art. 2º da Lei Federal nº 13.146/2015 (Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência); 

III - na Lei Estadual nº 17.433, de 30 de março de 2021, que classifica a surdez unilateral como deficiência 
auditiva no âmbito do Estado do Ceará; 

IV - no § 1º do art. 1º da Lei nº 12.764, de 27 de dezembro de 2012, e no art. 1º do Decreto Federal nº 
8.368, de 24 de setembro de 2018, que tratam da Política Nacional de Proteção dos Direitos da Pessoa com 
Transtorno do Espectro Autista; 

V - na Lei nº 14.126, de 21 de março de 2021, que classifica a visão monocular como deficiência sensorial, 
do tipo visual; 

VI - na Convenção sobre os Direitos da Pessoa com Deficiência e seu Protocolo Facultativo, ratificados pelo 
Decreto nº 6.949, de 25 de agosto de 2009, no que couber.​
7.3. Para fins deste Edital, consideram-se pessoas com deficiência aquelas abrangidas pelas normas 
descritas nos incisos I a VI do item 7.2, incluindo as hipóteses contempladas pela Súmula nº 377 do Superior 
Tribunal de Justiça, que reconhece o direito da pessoa com visão monocular de concorrer às vagas 
reservadas às pessoas com deficiência.​
7.3.1. Para os fins previstos no item 7.3, serão consideradas as seguintes modalidades de deficiência:  

I - Deficiência Física: alteração completa ou parcial de um, ou mais segmentos do corpo humano, 
acarretando o comprometimento da função física, apresentando-se sob a forma de paraplegia, paraparesia, 
monoplegia, monoparesia, tetraplegia, tetraparesia, triplegia, triparesia, hemiplegia, hemiparesia, ostomia, 
amputação ou ausência de membro, paralisia cerebral, nanismo, ou deformidades congênitas, ou 
adquiridas que ocasionam limitações funcionais. Excluem-se deformidades estéticas e aquelas que não 
produzam dificuldades para o desempenho das atividades próprias do cargo. 

II - Deficiência auditiva: perda bilateral ou perda unilateral, parcial ou total, de 41 (quarenta e um) decibéis 
(dB) ou mais, aferida por audiograma nas frequências de 500 Hz, 1.000 Hz, 2.000 Hz e 3.000 Hz. 

III - Deficiência visual: cegueira, na qual a acuidade visual é igual ou menor que 0,05 no melhor olho, com a 
melhor correção ótica; a baixa visão, que significa acuidade visual entre 0,03 e 0,05 no melhor olho, com a 
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melhor correção ótica; os casos nos quais a somatória da medida do campo visual em ambos os olhos for 
igual ou menor que 60°; ou a ocorrência simultânea de quaisquer das condições anteriores. 

IV - Deficiência mental: funcionamento intelectual significativamente inferior à média, com manifestação 
antes dos 18 (dezoito) anos e limitações associadas a duas ou mais áreas de habilidade adaptativa, tais 
como: 

a) Comunicação; 

b) cuidado pessoal; 

c) habilidades sociais; 

d) utilização dos recursos da comunidade; 

e) Saúde e segurança; 

f) habilidades acadêmicas; 

g) lazer;  

h) trabalho; e 

V - Deficiência múltipla: associação de duas ou mais deficiências. 

7.4. Será assegurado o direito de inscrição no presente processo seletivo, desde que a deficiência seja 
compatível com as atividades a serem exercidas. 

7.5. Os participantes com deficiência serão convocados alternadamente, respeitando a seguinte sequência 
de posicionamento: 5ª colocação, 21ª, 41ª, e assim sucessivamente, com intervalos de 20 participantes, 
sempre respeitada a compatibilidade com as atribuições do perfil ao qual concorrem. Esse critério será 
aplicado somente quando a pontuação do participante com deficiência for inferior à dos classificados pela 
ampla concorrência, sendo assegurada a prioridade na convocação até o preenchimento do percentual 
reservado. 

7.6. Caso o Edital do processo seletivo não possua previsão inicial de vagas para aplicação do percentual 
informado no subitem 7.1 para participante com deficiência, por perfil, será considerada a totalidade de 
vagas que forem criadas durante o prazo de validade do processo seletivo, não considerando para estes fins, 
surgimento de vaga por desistência, afastamento ou desligamento. 

7.7. Serão reservados aos participantes negros, que facultativamente se autodeclarem pretos ou pardos no 
momento da inscrição, 20% (vinte por cento) das vagas oferecidas no processo seletivo, na forma da Lei 
Estadual nº 17.432, de 25 de março de 2021, e regulamentação pelo Decreto Estadual nº 34.534, de 3 de 
fevereiro de 2022. 

7.7.1. Se, da aplicação do percentual de reserva de vagas a participantes negros, resultar número decimal 
igual ou maior que 0,5 (cinco décimos), adotar-se-á o número inteiro imediatamente superior; se menor 
que 0,5 (cinco décimos), o número inteiro imediatamente inferior. Assim, ao aplicar este cálculo, somente 
haverá reserva a partir de 3 vagas para cada perfil referente a 0,6 (seis décimos), a 3ª será destinada ao 
participante autodeclarado negro. 

7.8. O participante autodeclarado negro, será posicionado na 3ª colocação do perfil que concorrer; o 
segundo ocupará a 8ª colocação geral, e assim sucessivamente, seguindo a sequência de posições 
terminadas em 3 e 8. Esse critério será aplicado apenas quando a pontuação do participante for inferior à 
dos classificados pela ampla concorrência. 

7.9. Caso o Edital do processo seletivo não possua previsão inicial de vagas para aplicação do percentual 
informado no subitem 7.7 para participante autodeclarado negro, será considerada a totalidade de vagas 
que forem criadas, por perfil, durante o prazo de validade do processo seletivo, não considerando para 
estes fins, surgimento de vaga por desistência, afastamento ou desligamento. 

7.10. Para concorrer às vagas reservadas para ações afirmativas, como estipulado nos subitens 7.1, o 
participante, durante o período de inscrição, deverá anexar documentação digitalizada em item específico 
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em sua área exclusiva do participante, conforme descrito no subitem 5.8.2 para pessoa com deficiência e 
subitem 5.8.1 para participante autodeclarado negro, que será submetida à análise da Banca de 
Heteroidentificação e da Banca de Avaliação da Pessoa com Deficiência.  

7.11. A pessoa com deficiência deverá submeter o laudo médico (documento original ou cópia legível), 
emitido por especialista na área da deficiência declarada, atestando a espécie e o grau ou nível da 
deficiência, com a perda da função e a expressa referência ao código correspondente à Classificação 
Internacional de Doenças (CID), assinatura e carimbo contendo o CRM do(a) médico(a) responsável por sua 
emissão, bem como a provável causa da deficiência, informando também o nome completo do participante.  

7.11.1. O laudo médico deverá ter sido emitido no prazo máximo de 90 (noventa) dias, a contar da data de 
divulgação do Edital. No caso em que a perda da função for permanente e tal condição estiver claramente 
descrita no laudo médico, o documento poderá ter data de emissão superior a 90 (noventa) dias, desde que 
atenda aos demais requisitos exigidos. O laudo deverá estar em um dos formatos PDF, PNG, JPEG ou JPG e, 
o tamanho de cada arquivo, não poderá exceder 1MB. 

7.11.2. No caso de deficiente auditivo, o laudo deverá ser acompanhado de exame de audiometria; 

7.11.3. Quando se tratar de deficiência visual, o laudo médico deverá conter informações expressas sobre a 
acuidade visual aferida com e sem correção e sobre a somatória da medida do campo visual em ambos os 
olhos; 

7.12. O participante cuja deficiência se enquadra no §1º do art. 1º da Lei nº 12.764/2012 (Transtorno do 
Espectro Autista) deverá apresentar, ainda, relatório especializado da avaliação psicossocial, emitido por 
médico psiquiatra, neurologista ou neuropediatra (com Registro em Quadro de Especialistas do Conselho 
Regional de Medicina) ou por psicólogo especializado na área de Neuropsicologia (com comprovação de 
registro no Conselho Federal de Psicologia), explicitando as seguintes características, associando-as a dados 
temporais (com início e duração de alterações e/ou prejuízos):  

a) capacidade de comunicação e interação social;  

b) reciprocidade social; 

c) qualidade das relações interpessoais;  

d) presença ou ausência de estereotipias verbais, estereotipias motoras, comportamentos repetitivos ou 
interesses específicos, restritos e fixos. 

7.13. O envio do laudo médico é de responsabilidade exclusiva do participante, devendo este atentar para a 
legibilidade do documento após a digitalização. Documento que, após digitalizado, não esteja legível, será 
desconsiderado, assim como documentos com rasuras e/ou quaisquer danos que tornem ilegíveis e/ou 
deixem margem a dúvidas quanto à veracidade das informações e/ou não contenham identificação do 
participante não serão aceitos. 

7.14. Para concorrer às vagas para participantes negros, o participante deverá submeter 02 (duas) fotos 
coloridas (frente e perfil) com fundo branco, bem como a autodeclaração nos moldes do Anexo IV, 
conforme o quesito cor ou raça no padrão utilizado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística - IBGE.  

7.14.1. As fotos e a autodeclaração deverão estar em formato JPG, JPEG, PNG ou PDF e o tamanho não 
exceder 1MB cada. 

7.14.2. As fotos devem seguir as seguintes recomendações: fundo branco, postura adequada, não estar 
sorrindo e cabelo atrás da orelha (foto de perfil). 

7.14.3. É vedado o uso de maquiagem, óculos (escuros e de grau) e outros acessórios, peças de vestuário 
que cubram o braço, e outros artifícios que impossibilitem a análise de características fenotípicas. 

7.14.4. O participante não poderá utilizar qualquer programa, aplicativo ou recurso para editar a imagem da 
foto, bem como filtros e/ou aplicativos, sob pena de indeferimento por impossibilidade de verificação do 
fenótipo do participante.  
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7.14.5. Atentar para a iluminação da foto, preferencialmente durante o dia, em ambiente com boa 
iluminação e sem sombras. 

7.15.Os participantes negros com deficiência deverão optar por concorrer às vagas reservadas para apenas 
uma modalidade de ação afirmativa, devendo submeter os documentos indicados nos itens 7.11 e 
seguintes ou 7.14 e seguintes. 

7.16. Constatada a falsidade da declaração ou edição de foto, o participante será excluído da seleção por 
meio de procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. Caso, tenha sido 
matriculado, ficará sujeito à anulação de sua matrícula após o procedimento administrativo em que lhe seja 
assegurado o contraditório e a ampla defesa, sem prejuízo de outras sanções cabíveis. 

7.17. O participante cujo pedido de inscrição na condição de vaga para ações afirmativas for indeferido 
poderá interpor recurso. Contudo, caso o indeferimento seja pela ausência de documentação, ou 
inobservância aos itens 7.11, e seguintes, e 7.14, e seguintes, não será permitido anexar ou substituir 
documentação em período de recurso.  

7.18. Sendo o pedido indeferido pela Banca, o participante perderá o direito a ser convocado para as vagas 
reservadas às ações afirmativas e constará apenas na classificação para ampla concorrência. 

7.19. Os participantes que se enquadram nos subitens 7.1 e 7.7 concorrerão simultaneamente à vaga a eles 
reservada e às vagas destinadas à ampla concorrência, conforme a sua classificação na seleção. 

7.20. As vagas reservadas para ações afirmativas que não forem providas por falta de participantes, por 
eliminação ou por não enquadramento nos requisitos informados no item 7, serão preenchidas pelos 
demais participantes, com estrita observância à ordem geral de classificação.​
 

8.​ DA SELEÇÃO 

8.1.​  Para melhor compreensão da metodologia de divulgação dos resultados, esta seleção seguirá a 
seguinte ordem : 
1º – Divulgação do resultado preliminar da Etapa Única, com prazo para interposição de recurso 
administrativo ; 

2º – Divulgação do resultado definitivo da Etapa Única ; 

8.2.​ A SELEÇÃO TERÁ UMA ÚNICA ETAPA QUE OCORRERÁ DA SEGUINTE FORMA: 
8.3.​ ETAPA ÚNICA: AVALIAÇÃO CURRICULAR 
8.3.1.​  A Avaliação Curricular tem caráter classificatório e eliminatório, e consistirá da análise das 
informações preenchidas no sistema de seleções (online) , previsto no Anexo III, no período indicado no 
Anexo II – Calendário de Atividades. 
8.3.2.​  Os pontos deste procedimento corresponderão a 100% (cem por cento) da nota final. 
8.3.3.​  A pontuação total deste procedimento valerá até 10,00 (dez) pontos, de acordo com o previsto na 
tabela de atribuição de pontos, Anexo III, deste Edital. 
8.3.4.​  O participante deverá realizar o preenchimento da Avaliação curricular de acordo com o previsto 
no Anexo III deste Edital exclusivamente, por meio de formulário eletrônico, padronizado, disponível na área 
exclusiva do participante, na seção de Seleções Públicas 2026, no endereço eletrônico divulgado no sítio da 
ESP/CE (https://www.esp.ce.gov.br), devendo-se observar o prazo em que será permitido o acesso do 
participante ao sistema eletrônico de seleções, conforme previsto no Anexo II – Calendário de Atividades, 
deste Edital. 
8.3.5.​ Após realizar o preenchimento da Avaliação curricular, de acordo com o previsto no Anexo III deste 
Edital, deverá avançar para anexação de documentos no item correspondente. As documentações 
comprobatórias deverão ser anexadas por meio de upload, frente e verso (quando houver), cujos arquivos 
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deverão conter no máximo 1MB e, preferencialmente, no formato PDF. 
8.3.6.​ Os participantes que obtiverem nota inferior a 5 (cinco) na pontuação da Etapa Única e/ou não 
anexarem a documentação comprobatória de sua pontuação serão eliminados. 
8.4.​  Não se fará o arredondamento das notas, inclusive do resultado final. 
8.5.​  A Comissão Examinadora considerará, para fins de avaliação, as tabelas de pontuação prevista no 
Anexos III deste Edital. 
8.5.1.​ Para a análise, somente serão considerados os documentos enviados por meio do sistema de 
seleções, e anexados na área exclusiva do participante em campo específico para os procedimentos deste 
processo seletivo, conforme indicado nos subitens 8.3 e 8.3.5, e observado no subitem 2.2. Não haverá a 
possibilidade de envio, adição ou alteração posterior ao período indicado no Calendário de Atividades, 
Anexo II deste Edital, bem como, não será permitido o envio de documentação por e-mail, ou outro meio, 
em nenhum momento. 
8.6.​ O participante que não realizar o procedimento descrito no subitem 8.3 deste Edital, será 
automaticamente eliminado da seleção.​
 
9.​ DOS RECURSOS 

9.1. Será admitida a interposição de recurso administrativo contra os seguintes resultados preliminares: 

a) indeferimento da inscrição; 

b) indeferimento do cadastro para ações afirmativas; 

c) resultado preliminar da avaliação curricular (etapa única). 

9.2. O recurso deverá ser interposto exclusivamente por meio de formulário eletrônico padronizado, 
disponível na área individual do participante, na seção de Seleções Públicas 2026, no endereço eletrônico 
divulgado no sítio da ESP/CE. 

9.3. Na hipótese de recurso contra o indeferimento da inscrição, o participante deverá anexar o 
comprovante de inscrição, em formato PDF, para fins de análise. 

9.4. O participante deverá observar rigorosamente o prazo para interposição do recurso, conforme 
estabelecido no Anexo II – Calendário de Atividades deste Edital, considerando, para fins de tempestividade, 
a data e o horário registrados no sistema eletrônico da ESP/CE. 

9.5. O campo destinado à apresentação dos argumentos constitui o único meio para fundamentação do 
recurso, sendo limitado a até 3.000 (três mil) caracteres, incluindo espaços e pontuação. 

9.6. Após a finalização e confirmação do envio, não será permitida a alteração do recurso nem a 
interposição de novo recurso sobre o mesmo objeto. 

9.7. A ESP/CE não se responsabiliza por recursos não recebidos em decorrência de falhas técnicas, 
problemas nos equipamentos utilizados pelo participante, falhas de comunicação, congestionamento de 
rede, falta de energia elétrica ou quaisquer outros fatores que impeçam a transferência de dados, nos 
termos do subitem 2.2 deste Edital. 

9.8. O recurso interposto fora do prazo estabelecido será considerado intempestivo e não será conhecido. 

9.9. O recurso tempestivamente interposto terá efeito suspensivo em relação ao objeto questionado, até a 
decisão final. 

9.10. Os recursos serão analisados pela Comissão Examinadora, que emitirá decisão fundamentada, 
deferindo ou indeferindo o pleito. As decisões da Comissão são soberanas e constituem instância única, não 
cabendo novos recursos administrativos. 

9.11. O participante deverá apresentar sua argumentação de forma clara, objetiva e individual, sendo 
vedada a interposição de recurso coletivo, em nome de terceiros ou com conteúdo referente a outros 
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participantes. 

9.12. Serão indeferidos os recursos que:​
a) contenham linguagem desrespeitosa à Comissão Examinadora ou à ESP/CE;​
b) estejam em desacordo com as disposições deste Edital;​
c) não guardem relação com a etapa recorrida;​
d) não apresentem fundamentação ou apresentem fundamentação inconsistente, incoerente ou genérica;​
e) sejam ilegíveis ou redigidos em idioma diverso do português;​
f) não estejam acompanhados da documentação comprobatória exigida, quando aplicável;​
g) visem à revisão integral da etapa sem a devida fundamentação. 

9.13. O resultado da análise dos recursos será disponibilizado na área individual do participante. 

9.14. Não será admitida a interposição de recurso contra o resultado final do processo seletivo.​
 

10.​DO RESULTADO FINAL E HOMOLOGAÇÃO 

10.1.​  A divulgação deste Edital, assim como dos resultados preliminares e definitivos, corrigendas e/ou 
aditivos e resultado final referentes a esta seleção, ocorrerão por meio do sítio da ESP/CE no endereço 
eletrônico (https://www.esp.ce.gov.br), bem como este Edital, seus Aditivos, Corrigendas e a Homologação 
do Resultado Final serão publicados no Diário Oficial do Estado (DOE). Portanto, não se aceitará qualquer 
justificativa para o desconhecimento dos prazos e critérios neles assinalados. 
10.2.​  Serão considerados aprovados, os participantes classificados na Etapa Única, conforme o item 8, 
deste Edital.  
10.2.1.​ A classificação final obedecerá à ordem decrescente do número de pontos obtidos pelos 
participantes para cada perfil descrito neste Edital. 
10.3.​  Ocorrendo empate de classificação, o desempate entre os participantes ocorrerá levando-se em 
conta os critérios abaixo relacionados, sucessivamente: 
a) Idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, na forma do disposto no Parágrafo único do art. 27 da Lei 
Federal nº 10.741/03 (Estatuto do Idoso); 

b) Tiver a maior idade, considerando ano, mês e dia; 

b.1) Se necessário, caso a maior idade, considerando ano, mês e dia, coincidir com a de outro(s) 
participante(s), considerar-se-á hora e minuto do nascimento, cuja comprovação deverá ser realizada 
mediante convocação via e-mail. 

c) Tiver exercido a função de jurado (conforme o art. 440 do Código de Processo Penal). 

10.3.1.​ Para fins de comprovação da função de jurado  citada no subitem 10.3, alínea “c” deste Edital, 
serão aceitas certidões, declarações, atestados ou outros documentos públicos (original ou cópia 
autenticada em cartório) emitidos pelos Tribunais de Justiça Estaduais e Regionais Federais do País, relativos 
ao exercício da função de jurado, nos termos do art. 440 do CPP, a partir de 10 de agosto de 2008, data da 
entrada em vigor da Lei nº 11.689/2008. 
10.3.2.​ No ato da inscrição, o participante poderá anexar, de forma opcional, o comprovante de atuação 
como jurado(a), nos termos da Lei Federal nº 11.689/2008. 
10.3.3 O participante a que esta alínea “c” se refere terá até a data anterior à divulgação do Resultado Final 
da Etapa Única para anexar seu comprovante em campo específico na área exclusiva da seleção. 
10.4 A homologação e a convocação serão feitas por ato, EXCLUSIVO, da ESP/CE. 
10.5 a Comissão Organizadora poderá, a qualquer tempo, rever, anular ou modificar atos praticados no 
âmbito deste processo seletivo, quando constatados vícios, irregularidades, inconsistências, fraude, erro 
material ou descumprimento das normas previstas neste Edital, observados os princípios da legalidade, 
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motivação, razoabilidade, contraditório e ampla defesa, quando cabíveis, sem prejuízo da adoção das 
medidas administrativas e judiciais pertinentes. 

 
11.​  DAS CONVOCAÇÕES  

11.1. Os participantes aprovados serão convocados, oportunamente, para outorga como professor visitante, 
por meio do e-mail informado na ficha de inscrição. 

11.2. O participante convocado deverá manifestar interesse no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, 
contados da data de envio da primeira comunicação pela Escola de Saúde Pública do Ceará (ESP/CE). 

11.2.1. O não retorno ao e-mail no prazo estabelecido implicará a sua consideração como desistente da 
seleção, sendo convocado outro participante, conforme a ordem de classificação. 

11.3. Após a manifestação de interesse, o participante disporá de 03 (três) dias úteis para envio da 
documentação exigida, contados a partir do encerramento do prazo previsto no subitem 11.2. 

11.4. O participante convocado poderá, uma única vez, requisitar a postergação de sua chamada, passando 
a ocupar a última colocação entre os classificados no certame, respeitada a ordem de convocação e os 
prazos previstos neste Edital. 

11.5. Os participantes que tiverem encaminhado a documentação exigida serão comunicados pela área 
competente acerca da data para assinatura do Termo de Outorga e início das atividades. 

11.6. Aplicam-se, no que couber, as disposições relativas às ações afirmativas previstas neste Edital, 
especialmente no que se refere à ordem de convocação e à possibilidade de postergação de chamada. 

 

12.​  DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS E INÍCIO DAS ATIVIDADES 

12.1. A documentação será requisitada pela ESP/CE ao participante aprovado para assumir a bolsa de 
professor visitante, devendo ser apresentada no prazo estabelecido no subitem 11.3, sob pena de 
desclassificação. 

12.2. O participante deverá encaminhar a documentação por e-mail, devidamente assinada digitalmente via 
GOV.BR, ou realizar a entrega presencial na sede da ESP/CE, situada na Av. Antônio Justa, nº 3161 – 
Meireles, Fortaleza/CE, no horário de 9h às 16h. 

12.3. No caso de envio por e-mail, os documentos deverão estar assinados digitalmente; para entrega 
presencial, deverão ser apresentados em cópias autenticadas ou acompanhadas dos originais, para 
conferência, nos termos da legislação vigente. 

12.4. Constituem documentos obrigatórios: 

I – Documentos com exigência de autenticação ou assinatura digital:​
a) Diploma (frente e verso) correspondente à titulação exigida para o perfil inscrito;​
a.1) Será aceita declaração de conclusão expedida há, no máximo, 06 (seis) meses, desde que conste a 
aprovação do trabalho final e a informação de que o diploma está em emissão;​
b) Documento de identidade oficial com foto (RG, CNH, carteira profissional ou equivalentes previstos em 
lei);​
c) CPF, caso não conste no documento de identidade apresentado. 

II – Documentos sem exigência de autenticação:​
a) Currículo Lattes atualizado;​
b) Dados bancários (Banco Bradesco);​
c) Comprovante de inscrição no PIS, NIT ou PASEP;​
d) Comprovante de quitação eleitoral;​
e) Certidões negativas das Justiças Federal e Estadual dos locais de residência dos últimos cinco anos;​
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f) Certidões negativas de antecedentes criminais da Polícia Federal e das Polícias Estaduais 
correspondentes;​
g) Declaração de tempo de serviço, quando informada no currículo;​
h) Comprovante de regularidade junto ao conselho profissional, quando aplicável. 

12.5. Após a análise da documentação, em caso de indeferimento total ou parcial, será facultado ao 
participante realizar ajustes, retificações ou apresentar documentação complementar, no prazo 
estabelecido pela área competente. 

12.6. Os documentos apresentados terão validade exclusivamente para esta seleção, não sendo devolvidos 
nem fornecidas cópias. 

12.7. Os diplomas obtidos no exterior deverão estar devidamente revalidados, conforme a legislação 
brasileira. 

12.8. A não apresentação da documentação completa, no prazo estipulado, ou o não atendimento às 
solicitações da ESP/CE implicará na desclassificação do participante. 

12.9. Nos termos da Lei nº 13.726/2018, fica dispensado o reconhecimento de firma e autenticação em 
cartório, desde que atendidos os requisitos legais de conferência pela Administração. 

12.10. Não serão aceitos como documentos de identidade certidões de nascimento, certificados de 
reservista ou quaisquer documentos sem foto. 

12.11. A validade e aceitação de títulos de pós-graduação observarão a legislação educacional vigente à 
época de sua emissão. 

12.12. O início das atividades do professor visitante se dará posteriormente à assinatura do Termo de 
Outorga.​
 

13.​DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS 

13.1 A Escola de Saúde Pública do Ceará Paulo Marcelo Martins Rodrigues (ESP/CE), na condição de ente 
público responsável pela condução deste Processo Seletivo Simplificado, realizará o tratamento de dados 
pessoais dos participantes em observância à Lei Federal no 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados 
Pessoais - LGPD), à legislação correlata e às normas internas aplicáveis. 

13.2 . O tratamento de dados pessoais no âmbito deste Edital tem as seguintes finalidades: 

I - viabilizar a inscrição, identificação e autenticação dos participantes; 

II - analisar requisitos de elegibilidade, pontuação, classificação, recursos administrativos e convocação; 

III - executar políticas de inclusão e ações afirmativas legalmente previstas, inclusive reserva de vagas para 
pessoas com deficiência e para participantes autodeclarados negros; 

IV - formalizar a outorga da bolsa, efetuar cadastro administrativo, pagamento, prestação de contas e 
demais atos decorrentes da eventual convocação; 

V - cumprir obrigações legais, regulatórias, de transparência, controle interno, auditoria e responsabilização 
administrativa. 

13.3. Serão tratados, conforme a etapa do certame e estritamente conforme a necessidade administrativa, 
dados pessoais comuns e, quando aplicável, dados pessoais sensíveis, nos termos da legislação vigente, 
inclusive aqueles relacionados à condição de pessoa com deficiência, à saúde (limitados ao necessário para 
comprovação legal) e à autodeclaração racial, para fins de ações afirmativas e procedimentos de 
heteroidentificação. 
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13.4. O tratamento de dados pessoais no âmbito deste Edital observará, entre outros, os princípios da 
finalidade, adequação, necessidade, transparência, segurança, prevenção e responsabilização. 

13.5. O tratamento será realizado com acesso restrito aos agentes públicos, comissões, bancas e 
colaboradores formalmente autorizados, observada a necessidade de conhecimento para cada operação, 
sendo vedado o uso dos dados para finalidade diversa da prevista neste Edital. 

13.6. Os dados pessoais poderão ser compartilhados, quando estritamente necessário, com órgãos e 
entidades públicas e privadas, comissões examinadoras, bancas de heteroidentificação, instituições 
financeiras, áreas administrativas internas, órgãos de controle e terceiros contratados para suporte 
tecnológico ou operacional, exclusivamente para a execução das finalidades previstas neste Edital, 
observadas as bases legais aplicáveis, a confidencialidade e as instruções da ESP/CE. 

13.7. Os dados pessoais sensíveis e documentos comprobatórios relativos à condição de pessoa com 
deficiência, saúde, autodeclaração racial e heteroidentificação receberão tratamento com salvaguardas 
reforçadas, acesso restrito e vedação de divulgação pública, ressalvadas as hipóteses legalmente exigidas. 

13.8. A publicidade dos atos deste certame observará o princípio da minimização de dados, de modo que 
serão divulgados apenas os dados estritamente necessários à transparência, validade e controle do 
processo seletivo, vedada a publicação de CPF integral, número de documento de identidade, endereço, 
telefone, e-mail, laudos, CID, exames, fotografias de heteroidentificação, dados bancários e outras 
informações sensíveis ou excessivas. 

13.9. Os dados pessoais tratados no âmbito deste Edital serão mantidos pelo tempo necessário ao 
cumprimento das finalidades do certame, inclusive durante o prazo de validade da seleção, sua eventual 
prorrogação e os prazos legais de guarda, auditoria, prestação de contas, responsabilização e controle, 
sendo posteriormente eliminados, anonimizados ou mantidos em arquivo nos limites da legislação 
aplicável. 

13.10. O titular poderá exercer os direitos previstos na legislação de proteção de dados pessoais por meio 
dos canais institucionais da ESP/CE, inclusive perante o Encarregado pelo Tratamento de Dados Pessoais 
(DPO), conforme informações disponibilizadas no portal institucional. 

13.11. A participação no presente certame não implica tratamento de dados pessoais fundamentado 
prioritariamente no consentimento, mas nas bases legais aplicáveis à atuação da Administração Pública, 
especialmente o cumprimento de obrigação legal ou regulatória e a execução de políticas públicas, sem 
prejuízo da ciência do participante acerca das regras deste Edital.​
 

14.​DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

14.1. O presente Edital, bem como seus eventuais Aditivos, Corrigendas e a Homologação do Resultado 
Final, serão publicados no Diário Oficial do Estado (DOE), podendo tal publicação ocorrer em momento 
posterior à divulgação realizada no sítio eletrônico da ESP/CE, em razão da dinâmica e da celeridade das 
fases da seleção. 

14.2. Não serão aceitas alegações de desconhecimento dos prazos, critérios e demais disposições 
estabelecidas neste Edital e em suas publicações oficiais. 

14.3. Dúvidas referentes a este Edital poderão ser dirimidas através do e-mail selecoes@esp.ce.gov.br, em 
ordem cronológica e em tempo razoável em razão das demandas. 

14.3.1. No assunto do e-mail, o participante deverá informar o número do edital a que se refere a sua 
dúvida. 

14.3.2. O e-mail selecoes@esp.ce.gov.br estará disponível para esclarecimento de dúvidas exclusivamente 
até a homologação do resultado final desta seleção. Após esse período, eventuais questionamentos deverão 
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ser direcionados ao setor demandante responsável pelo certame. 
14.4. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Examinadora da seleção, podendo, quando 
necessário, ser submetidos à apreciação da diretoria competente responsável pelo projeto no âmbito da 
Escola de Saúde Pública do Ceará (ESP/CE). 
14.5. A Comarca de Fortaleza é o foro competente para decidir sobre quaisquer ações judiciais ou medidas 
extrajudiciais, interpostas com respeito ao presente Edital e à respectiva seleção. 
 

 
Fortaleza–CE, 17 de junho de 2026. 

 
Luciano Pamplona de Góes Cavalcanti 

Superintendente da ESP/CE 
 

Olivia Andrea Alencar Costa Bessa 
 Diretora de Pós-Graduação em Saúde - DIPSA 
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GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ 
SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DO CEARÁ 

ESCOLA DE SAÚDE PÚBLICA DO CEARÁ PAULO MARCELO MARTINS RODRIGUES (ESP/CE) 
 

EDITAL Nº 11/ 2026 
 

ANEXO I – ÁREAS DE ATUAÇÃO, PERFIS, FORMAÇÃO E REQUISITOS E VALOR 

 

ÁREA DE ATUAÇÃO I: COMISSÃO DESCENTRALIZADA MULTIPROFISSIONAL DE RESIDÊNCIA 
(CODEMU)  

PERFIL FORMAÇÃO E REQUISITOS VALOR  DURAÇÃO  VAGAS  

I – 
ESPECIALISTA 

20 horas 
semanais  

- Profissional com graduação concluída nas 
áreas das Ciências da Saúde e Ciências 
Humanas, com Pós-graduação Lato Sensu 
finalizada.  

- Especialização na área de Gestão e/ou  
Educação e/ou Saúde.  

R$ 2.000,00 (dois 
mil reais)  

06 meses  
01 + Formação 

de banco  

 

ÁREA DE ATUAÇÃO II: COMISSÃO ESTADUAL DE RESIDÊNCIA MÉDICA (CEREM)  

PERFIL FORMAÇÃO E REQUISITOS VALOR  DURAÇÃO  VAGAS  

I – 
ESPECIALISTA 

40 horas 
semanais   

- Profissional com graduação concluída nas 
áreas das Ciências da Saúde e Ciências 
Humanas, com Pós-graduação Lato Sensu 
finalizada.  

- Especialização na área de Gestão e/ou 
Educação e/ou Saúde.  

R$ 4.000,00 
(quatro mil reais)  

06 meses  
01 + Formação 

de banco  

 

ÁREA DE ATUAÇÃO III: COMISSÃO ESTADUAL DE RESIDÊNCIA MÉDICA (CEREM) - PROFESSOR 
VISITANTE  

PERFIL FORMAÇÃO E REQUISITOS 
VALOR 
HORA/​
AULA 

I - 
ESPECIALISTA  

- Profissional com graduação concluída em direito, com Pós-graduação Lato 
Sensu.  

- Especialização finalizada na área da Saúde  e/ou Educação e/ou Gestão 
e/ou Ciências Ambientais  e/ou Ciências Humanas e/ou áreas jurídicas.   

R$ 60,00 
(sessenta reais) 

II - 

MESTRE  

- Profissional com graduação concluída em direito, com Pós-graduação 
Stricto Sensu.  

- Mestrado finalizado na área da Saúde  e/ou Educação e/ou Gestão e/ou 
Ciências Ambientais e/ou Ciências Humanas  e/ou áreas jurídicas.  

R$ 70,00 
(setenta reais) 

 

 
16/25 

 



 
 
 
 
 

* Os participantes que atenderem a mais de um Perfil, conforme sua Formação, deverão optar, no ato de 
sua inscrição, somente por um dos perfis previstos neste anexo e concorrerá especificamente para este, não 
podendo ser alterado. 
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GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ 

SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DO CEARÁ 

ESCOLA DE SAÚDE PÚBLICA DO CEARÁ PAULO MARCELO MARTINS RODRIGUES (ESP/CE) 

 

EDITAL Nº 11/2026 

 

ANEXO II – CALENDÁRIO DE ATIVIDADES 

 

ATIVIDADES DATAS 

INSCRIÇÕES 
De 23 de junho até as 12:00 h do dia 29 de junho de 2026.​
Exclusivamente, pela internet, por meio do sítio da ESP/CE 
(www.esp.ce.gov.br) na seção de Seleções / Seleções Públicas 2026. 

ETAPA ÚNICA – PERÍODO DE 
PREENCHIMENTO DA AVALIAÇÃO 

CURRICULAR 

De 23 de junho até o dia 01  de julho de 2026.​
Exclusivamente, pela internet, por meio do sítio da ESP/CE 
(www.esp.ce.gov.br) na seção de Seleções / Seleções Públicas 2026. 

RESULTADO PRELIMINAR DAS 
INSCRIÇÕES 

Dia 29 de junho de 2026. 
Exclusivamente, pela internet, por meio do sítio da ESP/CE 
(www.esp.ce.gov.br) na seção de Seleções / Seleções Públicas 2026. 

PERÍODO DE RECURSO CONTRA O 
INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO 

Dia 30 de junho de 2026.​
Exclusivamente, pela internet, por meio do sítio da ESP/CE 
(www.esp.ce.gov.br) na seção de Seleções / Seleções Públicas 2026. 

RESULTADO DEFINITIVO DAS 
INSCRIÇÕES 

Dia 01 de julho de 2026.​
Exclusivamente, pela internet, por meio do sítio da ESP/CE 
(www.esp.ce.gov.br) na seção de Seleções / Seleções Públicas 2026. 

RESULTADO PRELIMINAR DO 
CADASTRO PARA AÇÕES 

AFIRMATIVAS 

Dia 02 de julho de 2026.​
Exclusivamente, pela internet, por meio do sítio da ESP/CE 
(www.esp.ce.gov.br) na seção de Seleções / Seleções Públicas 2026. 

PERÍODO DE RECURSO CONTRA O 
INDEFERIMENTO DO CADASTRO 

PARA AÇÕES AFIRMATIVAS 

Dia 03 de julho de 2026.​
Exclusivamente, pela internet, por meio do sítio da ESP/CE 
(www.esp.ce.gov.br) na seção de Seleções / Seleções Públicas 2026. 

RESULTADO DEFINITIVO DO 
CADASTRO PARA AÇÕES 

AFIRMATIVAS 

Dia 07 de julho de 2026.​
Exclusivamente, pela internet, por meio do sítio da ESP/CE 
(www.esp.ce.gov.br) na seção de Seleções / Seleções Públicas 2026. 

RESULTADO PRELIMINAR DA 
AVALIAÇÃO CURRICULAR - ETAPA 

ÚNICA 

Dia 08 de julho de 2026.​
Exclusivamente, pela internet, por meio do sítio da ESP/CE 
(www.esp.ce.gov.br) na seção de Seleções / Seleções Públicas 2026. 
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PERÍODO DE RECURSO CONTRA O 
RESULTADO PRELIMINAR DA 

AVALIAÇÃO CURRICULAR - ETAPA 
ÚNICA 

Dia 09 de julho de 2026.​
Exclusivamente, pela internet, por meio do sítio da ESP/CE 
(www.esp.ce.gov.br) na seção de Seleções / Seleções Públicas 2026. 

RESULTADO FINAL DA AVALIAÇÃO 
CURRICULAR - ETAPA ÚNICA 

Dia 13 de julho de 2026.​
Exclusivamente, pela internet, por meio do sítio da ESP/CE 
(www.esp.ce.gov.br) na seção de Seleções / Seleções Públicas 2026. 

CLASSIFICAÇÃO FINAL DO CERTAME 
Dia 13 de julho de 2026.​
Exclusivamente, pela internet, por meio do sítio da ESP/CE 
(www.esp.ce.gov.br) na seção de Seleções / Seleções Públicas 2026. 
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GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ 

SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DO CEARÁ 

ESCOLA DE SAÚDE PÚBLICA DO CEARÁ PAULO MARCELO MARTINS RODRIGUES (ESP/CE) 

 

EDITAL Nº 11/ 2026 

 

ANEXO III – QUADRO DE PONTUAÇÃO DA ETAPA ÚNICA  

 

ÁREA DE ATUAÇÃO I - COMISSÃO DESCENTRALIZADA MULTIPROFISSIONAL DE RESIDÊNCIA 
(CODEMU)  

ITEM  DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 

MÁXIMO 

1 
Cursos extracurriculares na área da Saúde ou Educação, com carga 
horária igual ou superior a 40 (quarenta) horas, para cada título 
comprovado.  

0,50 1,00 

2 

Participação em congressos, simpósios, seminários e outros eventos 
científicos para cada documento apresentado.  

*Quando a comprovação ocorrer por meio de publicação em anais de 
congressos científicos, o documento apresentado deverá conter, 
obrigatoriamente, a identificação do ISSN, bem como permitir a 
verificação da autoria.  

0,25 0,50 

3 Publicação de nota técnica, manuais, protocolos, material didático.  0,50 1,50 

4 
Experiência profissional na área de formação para cada período de 12 
(doze) meses de comprovação, com início e término das atividades.  

0,50 1,00 

5 

Experiência profissional docente para cada período letivo de experiência 
comprovada, com início e término das atividades.  

*Serão considerados para este item docente, preceptor, orientador de 
estágio, tutor, apoiador temático/professor conteudista.  

0,50 1,00 

6 

Experiência profissional em gestão pedagógica, pesquisa ou acadêmica 
para cada 06 (seis) meses de experiência comprovada, com início e 
término das atividades.  

*Serão considerados para este item, experiência como coordenador ou 
supervisor de curso.  

0,50 1,50 

7 
Título de Residência em área Profissional da Saúde (Multiprofissional e 
Uniprofissional).  

2,00 2,00 

8 
Participação em programas/projetos de Instituições de Ensino, Saúde, 
Pesquisa e/ou Extensão, para cada 06 (seis) meses de experiência 
comprovada, com data de início e término das atividades.  

0,50 1,50 

TOTAL 10,00 

 

ÁREA DE ATUAÇÃO II - COMISSÃO ESTADUAL DE RESIDÊNCIA MÉDICA (CEREM)  

ITEM  DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 

MÁXIMO 
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1 

Participação em congressos, simpósios, seminários e outros eventos 
científicos para cada documento apresentado.  

*Quando a comprovação ocorrer por meio de publicação em anais de 
congressos científicos, o documento apresentado deverá conter, 
obrigatoriamente, a identificação do ISSN, bem como permitir a 
verificação da autoria.  

0,50 1,50 

2 
Cursos na área da Gestão de Programas de Residência em Saúde ou 
Avaliação de Residentes, com carga horária igual ou superior a 20 
(vinte) horas, para cada título comprovado.  

0,50 1,50 

3 
Experiência em orientação de Trabalho de Conclusão de Curso para 
cada orientação efetivada.  

1,00 2,00 

4 
Participação em programas/projetos de Instituições de Ensino, Saúde, 
Pesquisa, para cada 06 (seis) meses de experiência comprovada, com 
data de início e término das atividades.  

1,50 3,00 

5 
Publicação de artigo(s) em revistas científicas, livros, periódicos com 
ISBN, ISSN ou DOI ou Publicação de nota técnica, manuais, protocolos, 
material didático para cada publicação comprovada.  

1,00 2,00 

TOTAL 10,00 

 

ÁREA DE ATUAÇÃO III: COMISSÃO ESTADUAL DE RESIDÊNCIA MÉDICA (CEREM) - PROFESSOR 
VISITANTE   

ITEM  DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 

MÁXIMO 

1 

Participação em congressos, simpósios, seminários e outros eventos 
científicos para cada documento apresentado.  

*Quando a comprovação ocorrer por meio de publicação em anais de 
congressos científicos, o documento apresentado deverá conter, 
obrigatoriamente, a identificação do ISSN, bem como permitir a 
verificação da autoria.  

0,50 2,00 

2 
Experiência profissional na área de formação para cada período de 12 
(doze) meses de comprovação, com início e término das atividades.  

1,00 3,00 

3 

Experiência profissional docente para cada período letivo de 
experiência comprovada, com início e término das atividades.  

*Serão considerados para este item docente, preceptor, orientador de 
estágio, tutor, apoiador temático/professor conteudista.  

1,00 2,00 

4 
Experiência profissional em Assessoria Jurídica de Instituições de Ensino 
ou Saúde, para cada período de 06 (seis) meses de comprovação, com 
início e término das atividades.  

1,00 2,00 

5 
Participação em programas/projetos de Instituições de Ensino, Saúde, 
Pesquisa e/ou Extensão, para cada 06 (seis) meses de experiência 
comprovada, com data de início e término das atividades.  

0,50 1,00 

TOTAL 10,00 
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OBSERVAÇÕES: 

1) O participante deverá assegurar que os documentos digitalizados estejam plenamente legíveis, de modo a 
possibilitar sua análise pela Comissão Examinadora. Arquivos ilegíveis, com rasuras, danos que 
comprometam a leitura, dúvidas quanto à autenticidade ou que não contenham identificação do participante 
serão desconsiderados. 

2) Os cursos extracurriculares deverão ser comprovados mediante apresentação de Certificado ou Declaração 
que contenha, obrigatoriamente, a carga horária exigida no item correspondente. Os documentos deverão 
ser emitidos pela instituição promotora do curso em papel timbrado ou outro meio oficial que permita a 
identificação da instituição emissora, contendo assinatura do responsável pela emissão. Quando emitidos 
eletronicamente ou pela internet, deverão apresentar código, link ou outro mecanismo de validação de 
autenticidade. A ausência de comprovação da carga horária ou de elementos que permitam verificar a 
autenticidade do documento implicará sua não consideração para fins de pontuação.  

3) Não serão aceitos como cursos extracurriculares aqueles referentes à graduação, pós-graduação ou 
componentes curriculares, tais como disciplinas, módulos ou estágios acadêmicos. 

4) Não serão pontuados trabalhos (publicações em anais, revistas científicas, jornais, livros ou em periódicos 
eletrônicos, etc) iguais (mesmo título, objeto), mesmo os apresentados em eventos distintos ou publicado 
em diferentes veículos, assim como quaisquer documentos já pontuados em outros itens, tais como os 
entregues como títulos de experiência. 

5) Um mesmo documento não poderá ser utilizado para pontuar mais de um item, sendo desconsiderado 
para fins de pontuação duplicada. 

6) Nos itens que estabelecem data-limite para pontuação, será considerada como marco temporal a data de 
início das inscrições. 

7) A apresentação de trabalhos em eventos científicos deverá ser comprovada por Certificado ou Declaração 
emitida em papel timbrado do evento e assinada pelo organizador. 

8) Publicações científicas (artigos, livros com ISBN, periódicos com ISSN ou DOI, anais de eventos, entre 
outros) deverão ser comprovadas mediante envio da primeira página do material, contendo identificação do 
autor, veículo e dados da publicação. 

9) Documentos expedidos em língua estrangeira deverão estar acompanhados de tradução para a língua 
portuguesa realizada por tradutor juramentado, conforme a Lei nº 14.195/2021, ou de revalidação por órgão 
competente. 

10) Para pontuação da experiência profissional, o participante deverá apresentar documento digitalizado que 
se enquadre em pelo menos uma das seguintes hipóteses: 

a) Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS): páginas de identificação e registros do contrato de 
trabalho, contendo período (início e término ou vínculo atual), cargo e função. Em caso de vínculo ativo, 
anexar declaração complementar informando o período; 
b) CTPS digital: relatório extraído do aplicativo ou site oficial, contendo dados pessoais e registros de 
contratos; 
c) Órgão público: certidão ou declaração assinada pelo gestor ou chefe do setor, informando o período de 
atuação. Também será aceita publicação em Diário Oficial com ato de nomeação e exoneração, ou declaração 
de permanência no cargo, quando for o caso; 
d) Prestação de serviços: recibo de pagamento de autônomo (RPA) acompanhado de declaração do 
contratante, com identificação do serviço e período de execução; 
e) Contracheques: documentos que contenham razão social e CNPJ da instituição, nome do participante, data 
de admissão, período de referência e função exercida; 
f) Empresas privadas: declaração emitida pelo setor de pessoal ou recursos humanos, datada e assinada, com 
identificação do cargo, período e responsáveis; 
g) Quando os documentos não permitirem identificar claramente a área de atuação ou formação, poderá ser 
apresentada declaração complementar emitida pelo gestor ou chefe do setor competente; 
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h) As declarações apresentadas para comprovação da experiência profissional deverão estar devidamente 
assinadas pela autoridade ou responsável competente da instituição emitente. Quando emitidas 
eletronicamente ou disponibilizadas pela internet, deverão conter código, link ou outro mecanismo que 
permita a verificação de sua autenticidade.  
i) Atuação como bolsista em programas ou projetos de instituições de ensino, saúde, pesquisa, realizada após 
a conclusão da graduação, mediante comprovação documental e do período de atuação, observadas as 
disposições da alínea "a" do item 11 destas Observações.  
11) Nos documentos que indiquem períodos, deverá ser possível identificar claramente as datas de início e 
término da atividade. Não serão aceitas interpretações implícitas quanto à continuidade ou conclusão. 
a) Documentos como termos de outorga, contratos de prestação de serviços, entre outros juntados para 
comprovação de experiência (tanto acadêmica quanto profissional), só serão aceitos se acompanhados de 
declaração (nos moldes da observação acima) assinada pelo gestor do órgão/empresa responsável atestando 
a sua conclusão e cumprimento. 
12) Não serão aceitos, para comprovação de experiência, registros em formato de captura de tela (prints) ou 
fotografias de aplicativos ou sistemas. 
13) Para fins de pontuação, não será considerado tempo inferior ao mínimo exigido no item, fração de mês 
ou soma de períodos provenientes de documentos distintos. Cada comprovação será analisada 
individualmente. 
14) Não será considerado como experiência profissional o período de estágio (curricular ou extracurricular) 
nem monitoria acadêmica. 
15) Atividades voluntárias poderão ser aceitas, desde que relacionadas à área de atuação definida pelo 
participante neste edital. 
16) Não serão aceitos comprovantes de conclusão parcial de cursos. 
17) Não serão aceitas entregas fora do prazo, substituições posteriores ou envio de documentos por meios 
diversos daqueles previstos neste edital. 

18) Não serão validados títulos que não estejam previstos nas tabelas constantes deste Anexo. 

19) A comprovação da autoria/coautoria de produção técnica deverá ser realizada por meio de declaração 
emitida por instituição reconhecida e em papel timbrado, ou por meio de ISBN ou outro documento com 
validade legal. 

20) Os documentos apresentados para fins de Avaliação Curricular terão validade exclusiva para esta seleção, 
não sendo fornecidas cópias aos participantes. 
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GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ 

SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DO CEARÁ 

ESCOLA DE SAÚDE PÚBLICA DO CEARÁ PAULO MARCELO MARTINS RODRIGUES (ESP/CE) 

 

EDITAL Nº 11/ 2026 

 

ANEXO IV – FORMULÁRIO DE AUTODECLARAÇÃO - PARTICIPANTE NEGRO (PRETO E PARDO) 

 

Eu, ____________________________________________________________________________, portador 
do RG: ________________________, inscrito (a) no CPF nº: _______________________, declaro, para o fim 
específico de concorrer no processo seletivo deste Edital, que me identifico como negro (preto ou pardo), 
conforme o quesito de cor ou raça utilizado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE). 

Informo a seguir o(s) critério(s) utilizado(s) para me autodeclarar negro (Características fenotípicas). 
Especifique: 

_________________________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________________________
______________________________________________________________________________________  

 

Declaro, também, estar ciente de que a comprovação da falsidade desta declaração implicará a minha 
exclusão do processo seletivo após procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a ampla 
defesa. E que, caso a comprovação de falsidade seja após a matrícula, ficará sujeito à anulação da matrícula 
após procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa, sem prejuízo de outras 
sanções cabíveis. 

 

Declaro, ainda, estar ciente de que poderei ser convocado, a qualquer tempo, por comissões especiais da 
Escola de Saúde Pública para verificação da afirmação contida na presente declaração.  

 

_________________________, ______ de _________________ de 2026 

 (local) (dia) (mês)  

 

______________________________________  

(Nome completo do participante / Assinatura) 
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GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ 

SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DO CEARÁ 

ESCOLA DE SAÚDE PÚBLICA DO CEARÁ PAULO MARCELO MARTINS RODRIGUES (ESP/CE) 

 

EDITAL Nº 11/ 2026 

 

ANEXO V – DECLARAÇÃO DE NÃO ACUMULAÇÃO DE CARGOS, EMPREGOS OU FUNÇÕES PÚBLICAS 

Eu, ____________________________________, (nacionalidade)_________________, (estado civil) 
____________, Registro Geral nº __________________, inscrito (a) no CPF nº _______________, residente 
domiciliado(a) à ___________________________________________________________,​
DECLARO, sob as penas da lei: 

[ ] Que NÃO possuo outro vínculo com o serviço público, em qualquer esfera (Federal, Estadual ou 
Municipal), seja na administração direta ou indireta, cuja acumulação seja vedada com a função a que 
concorro, nos termos do art. 37, incisos XVI e XVII, da Constituição Federal. 

[ ] Que possuo vínculo com outro órgão ou entidade pública, conforme os dados a seguir:​
​
Esfera do vínculo:  ( ) Federal ( ) Estadual ( ) Municipal​
Tipo ​ de vínculo: ( )Efetivo ( )Comissionado( )Outro: _________________​
Situação funcional: ( ) Ativo ( ) Inativo ( ) Outro: ______________________​
Órgão/Entidade:________________________________________________​
Cargo/Função:_________________________________________________​
Carga horária semanal: _______ horas​
Horário de trabalho: ​ ________ às ________, de ________ a ________​
 

Estou ciente de que, nos termos do art. 2º, § 2º do Decreto Estadual nº 29.352/2008, a compatibilidade de 
horários será avaliada com base no limite máximo de 60 (sessenta) horas semanais, conforme estabelece o 
art. 37, incisos XVI e XVII, da Constituição Federal. 

Declaro que todas as informações aqui prestadas são verídicas, responsabilizando-me integralmente por sua 
veracidade, sob pena de sanções cíveis, administrativas e penais, inclusive a desclassificação do processo 
seletivo. 

Fortaleza/CE, ____ de __________________ de 2026. 

​
​

__________________________ 

Assinatura do(a) declarante 
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